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NULIDADE DO LANCAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

E de se descartar a nulidade do langamento quando nio restar comprovada a
incompeténcia do autuante nem a ocorréncia de pretericdo do direito de
defesa, uma vez tendo sido garantidos ao autuado; a) o conhecimento de
todos os fundamentos de fato e de direito da autuacdo e¢ de todos os atos
processuais e b) seu direito de reagdo e resposta.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
Caracterizam omissdo de rendimentos os valores creditados em conta de
deposito mantida junto a institui¢do financeira, quando o contribuinte,
regularmente intimado, ndo comprova, mediante documentagdo habil e
1donea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

OMISSAO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPOSITOS
BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA - RENDIMENTOS
CONFESSADOS NAS DECLARACOES DE AJUSTE ANUAL -
TRANSITO PELAS CONTAS DE DEPOSITOS - EXCLUSAO DA BASE
DE CALCULO DO IMPOSTO LANCADO - POSSIBILIDADE.

Uma vez que se pode presumir relacdo entre os rendimentos tributaveis
declarados e os créditos bancarios caracterizados como rendimentos
omitidos, deve-se fazer a competente exclusao da base de calculo do imposto
langado dos rendimentos tributaveis constantes da declaragdo de ajuste anual
do contribuinte

DEMONSTRACAO DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

A qualificacdo da multa de oficio, conforme determinado no II, art. 44, da Lei
n°® 9.430/1996, s6 pode ocorrer quando restar comprovado no langamento, de
forma clara e precisa, o evidente intuito de fraude. A existéncia de depositos
bancariosocem- contas: de deposito ou investimento de titularidade do
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 NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
 É de se descartar a nulidade do lançamento quando não restar comprovada a incompetência do autuante nem a ocorrência de preterição do direito de defesa, uma vez tendo sido garantidos ao autuado; a) o conhecimento de todos os fundamentos de fato e de direito da autuação e de todos os atos processuais e b) seu direito de reação e resposta.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. Caracterizam omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito mantida junto à instituição financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA - RENDIMENTOS CONFESSADOS NAS DECLARAÇÕES DE AJUSTE ANUAL - TRÂNSITO PELAS CONTAS DE DEPÓSITOS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO LANÇADO - POSSIBILIDADE.
 Uma vez que se pode presumir relação entre os rendimentos tributáveis declarados e os créditos bancários caracterizados como rendimentos omitidos, deve-se fazer a competente exclusão da base de cálculo do imposto lançado dos rendimentos tributáveis constantes da declaração de ajuste anual do contribuinte 
 DEMONSTRAÇÃO DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
 A qualificação da multa de ofício, conforme determinado no II, art. 44, da Lei nº 9.430/1996, só pode ocorrer quando restar comprovado no lançamento, de forma clara e precisa, o evidente intuito de fraude. A existência de depósitos bancários em contas de depósito ou investimento de titularidade do contribuinte, cuja origem não foi justificada, independente da forma reiterada e do montante movimentado, por si só, não caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a imposição da multa qualificada, prevista no II, Art. 44, da Lei 9.430/1996.
 MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE.
 Não compete à autoridade administrativa de qualquer instância o exame da constitucionalidade da legislação tributária, tarefa exclusiva do Poder Judiciário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em  dar provimento em parte ao Recurso Voluntário, a fim de a) excluir, dos montantes tributados a título de omissão de rendimentos, os valores de R$ 31.786,32 para o ano-calendário de 2003 e R$ 56.769,76 e R$ 500,00 para o ano-calendário de 2004, uma vez que declarados como rendimento pelo contribuinte em suas Declarações de Ajuste Anual;. b) Reduzir o percentual da multa de ofício aplicável, de 150% para 75%; uma vez não caracterizado o evidente intuito de fraude pelo autuado.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR - Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Maria Cleci Coti Martins, Eduardo de Souza Leão, Heitor de Souza Lima Junior (Relator), Mara Eugênia Buonanno Caramico e Eivanice Canário da Silva.
 
  Trata-se de lançamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no valor de R$ 2.723.906,62, decorrente de omissão de rendimentos por depósitos bancários com origem não comprovada, para os anos-calendário de 2003 e 2004.
A propósito dos referidos depósitos, verifica-se que, em sede de ação fiscal, o contribuinte foi inicialmente regularmente intimado a apresentar relação e extratos de contas-correntes, de poupança e de investimentos (contendo bancos, agências e número da conta) mantidas no período de janeiro/2003 a dezembro/2004 (vide fls. 15 e 16), tendo regularmente cumprido a intimação, na forma de fls. 21 a 135. 
A seguir, o contribuinte foi instado a comprovar a origem de valores creditados em sua corrente, na forma de termo de fls. 136 a 161, tendo, após solicitação de prorrogação de fls. 162, respondido que (vide fls. 165/166): �1 � Como cediço trata-se de pessoa física, que, portanto, não possui e tampouco lhe é exigido à confecção de livro caixa; 2- Que a análise dos depósitos relacionados evidencia que os mesmos foram efetuados por meio de cheques, fato esse que torna impossível a circularização dos mesmos, pelo simples fato de que foram cártulas recebidas e não emitidas, bem como porque junto a instituição bancária apenas seria possível a expedição de cópias dos depósitos havidos, que também seria desnecessário, uma vez que já dispostos nos extratos apresentados; 2.1 - Destaca-se que foram realizadas amplas buscas a fim de que fossem encontrados eventuais anotações e controles sobre os depósitos, inclusive junto ao banco, que infelizmente não lograram êxito; 3 - Que o conceito jurídico disposto no artigo 43, da Lei Federal 5.172/66, traz em seu bojo o conceito jurídico legal de renda, não sendo admissível e tampouco aceitável a ilação disposta na intimação de que os depósitos serão considerados renda, mormente, porque a receita bruta não é juridicamente renda; 4 - Que foram entregues informações anteriores e em nenhum momento foi embaraçada a fiscalização.�
Na forma de termo de verificação de fl. 13, verifica-se ter a autoridade fiscal considerado que: �Apesar das alegações, o contribuinte não carreou aos autos nenhuma comprovação dos fatos alegados. Simples ilações não são provas robustas e idôneas para justificar a movimentação financeira de mais de "30" vezes seus rendimentos declarados à Receita Federal.�, tendo assim promovido a autuação por não oferecimento a tributação dos valores evidenciados na planilha denominada "ANEXO DO TERMO DE INTIMAÇÃO� (fls. 137 a 161), aplicando ainda a multa qualificada de 150%, por entender caracterizado o evidente intuito de fraude, uma vez que o contribuinte omitiu rendimentos da declaração, em 02 (anos) anos do período fiscalizado.
Inicialmente, insurgiu-se o contribuinte contra o auto de infração através de impugnação de fls. 209 a 257, a qual foi julgada improcedente, na forma do Acórdão no 17-28.816, da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo II (fls. 397 a 411).
Inconformado com a decisão de 1a. instância, protocolizou o autuado Recurso de fls. 419 a 466, tendo este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais optado, quando da análise do mencionado recurso, por anular a decisão de 1a, instância inicialmente proferida, na forma do Acórdão CARF no. 2.102-01.620, de lavra da 2a. Turma Ordinária desta 1a. Cãmara, na forma de ementa, decisão e voto condutor abaizo (e-fls. 501 a 508):
Ementa/Decisão
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercício: 2004, 2005 
NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
A ausência de fundamentos que confrontem as alegações específicas de erros na composição da base de cálculo da autuação o apresentadas pelo interessado e de fundamental importância na resolução lide colide com o Princípio da Ampla Defesa e implica em Cerceamento do Direito de Defesa.
Recurso Voluntário Provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR provimento ao recurso para anular a decisão recorrida, para que outra seja proferida, apreciando todos os argumentos do impugnante.
Voto vencedor
(...)
Está claro que merece reparo a decisão recorrida, que não apreciou a impugnação do contribuinte, como se explica a seguir.
Verifica-se que a contribuinte contestou em sede de impugnação, apontando erros de valores que teriam sido transportados equivocadamente e erros de cálculo. O impugnante elaborou planilhas copiadas na impugnação e juntou vários extratos bancários.
Vejamos especialmente os itens da impugnação:
Fls. 212: 1 Do erro na apuração de cheques devolvidos e estornados nas contas bancárias do impugnante.
(...) Contudo, era de se esperar que o Auditor Fiscal procedesse a análise criteriosa e promovesse simples operação matemática de soma dos cheques depositados e estorno ocorridos. Entretanto, como de depreende da planilha abaixo, os valores apresentados pelo Auditor não refletem a realidade dos fatos ocorridos.
Fls. 214: 2 Do erro na análise dos extratos bancários gerando elevação indevida na apuração de valores depositados em conta corrente.
(...) O Banco do Brasil, ao emitir os extratos dos meses de OUTUBRO/2003, NOVEMBRO/2003, JANEIRO/2004, MAIO/2004, JUNHO/2004, AGOSTO/2004 E OUTUBRO/ 2004, acabou por demonstrar os depósitos ocorridos e BLOQUEADOS e os depósitos LIBERADOS, que são exatamente a mesma operação.
Fls. 217: 5 � Erro na apuração dos valores efetivos de depósito pelo critério legal disposto no artigo 43, CTN.
(..) A planilha abaixo demonstra que os valores de depósito, segundo a critério legal do artigo 43 do Código Tributário Nacional diverge do montante irreal apresentado pelo agente fiscal no auto de infração.
Fls. 218: 6 Do erro ocorrido consistente em desprezar as declarações de ajuste anual apresentadas pelo contribuinte.
(...) O agente fiscal não promoveu como deveria fazêlo, ao abatimento da renda já lançada, declarada e tributada em suas declarações de imposto de renda do período fiscalizado.
Os extratos juntados constam às fls. 275 a 393.
A decisão da Delegacia de Julgamento, fls. 397 a 412 foi absolutamente formalista, ancorando-se simplesmente em aspectos da viabilidade legal sem adentrar em nenhum dos pontos acima elencados.
Assim sendo, é imprescindível que as provas e argumentos carreados na impugnação, no sentido de refutar o procedimento fiscal, sejam descaracterizados pela autoridade julgadora para a manutenção do lançamento.
Dessa forma, obrigatoriamente a decisão recorrida deveria ter apreciado tal pleito, não podendo se ancorar em formalidades legais em dissonância com a real pretensão deduzida pelo contribuinte na impugnação, sempre lembrando que o processo administrativo fiscal é um processo vocacionado à busca da verdade real.
Por tudo, a decisão recorrida incorreu em claro cerceamento do direito de defesa do impugnante, devendo ser anulada, para que outra ser proferida, apreciando o todos argumentos do pedido do contribuinte em sua impugnação
(...)�
Prolatado, então, a seguir novo Acórdão DRJ, de no 16-42.370, de 05 de dezembro de 2012 (e-fls. 531 a 550 e planilhas de e-fls. 518 a 530), julgando novamente o lançamento integralmente procedente. 
Cientificado do mesmo em 19/12/12 (AR e-fls. 554), protocoliza o contribuinte em 18/01/2013 (e-fls. 556) novo Recurso Voluntário, de e-fls. 584 a 603 e 606 a 626, onde reproduz exatamente os mesmos argumentos do Recurso de fls. 419 a 466, adotando-se assim aqui, para fins de brevidade, o teor do Relatório do Acórdão CARF 2.102-01.620, que resume, assim, exatamente também a síntese do novo Recurso aqui sob análise:
�(...)
DA DECISÃO RECORRIDA. Ab initio era de se esperar que diante da demonstração clara a respeito dos inúmeros erros técnicos promovidos nas apurações efetuadas pelo auditor fiscal a turma de julgamento procedesse a uma análise criteriosa, ampla e exaustiva.
Lamentavelmente a postura da turma julgadora ficou restrita apenas a tergiversar acerca de todos os pontos aduzidos na impugnação e a transcrever artigos da legislação em vigência como se apenas tal ato pudesse aferir validade e veracidade a atecnia resultante da fiscalização.
II. Deveria o Sr. Auditor Fiscal ter analisado as planilhas apresentadas, verificado a inconsistência da base presumida que estava a utilizar. O caminho assumido foi o da desídia e o desprezo a verdade documental dos autos. Novamente faz-se mister remeter-se as inúmeras planilhas e demonstrativos exaustivos encetados na impugnação efetuados com base nos documentos constantes dos autos, que induz inapelavelmente a conclusão que o ônus da impugnação específica foi atendido em sua integralidade. É curioso imaginar outra forma de identificação das imprecisões e inconsistências, posto que as planilhas e os documentos que deram origem aos apontamentos foram trazidos aos autos em toda sua extensão e profundidade. Bastaria a turma julgadora ter demonstrado procedido análise técnica criteriosa, pois se assim o tivessem feito não teriam tergiversado a respeito de pontos fulcrais
A conclusão de que não se analisou com critério e acuidade indispensável a defesa apresentada é inafastável, posto que verifica-se uma profusão de reproduções de textos legais, sem existir um real enfrentamento dos pontos descritos na impugnação.
Absolutamente não é dessa forma que um processo administrativo deve ser analisado.
IV. Nesse contexto faz-se mister repisar os argumentos jurídicos já trazidos em sede de impugnação, a fim de demonstrar com propriedade as assertivas relacionadas a nulidade do auto de infração levado a efeito e corolariamente a integral reforma da decisão exarada no acórdão guerreado.
V. DOS ERROS OCORRIDOS NA FASE DE APURAÇÃO DE VALOR PASSÍVEIS DE TRIBUTAÇÃO PELO IRPF. INOBSERVÂNCIA DE CRITÉRIOS TÉCNICOS. 
Discorre sobre os seguintes erros:
1. Do erro na apuração de cheques devolvidos e estornados nas contas bancárias do Recorrente.
2. Do erro na análise dos extratos bancários gerando elevação indevida na apuração de valores depositados em conta corrente.
3. Do erro da apuração dos valores mediante desconsideração de despesas expressas lançados nos extratos apresentados pelo contribuinte.
4. Erro decorrente da não consideração de valores recolhidos mensalmente a titulo de CPMF na apuração do montante.
5. Erro na apuração dos valores efetivos de depósito pelo critério legal disposto no artigo 43, CTN.
6. Do erro ocorrido consistente em desprezar as declarações de ajuste anual apresentadas pelo contribuinte.
VI. DO MÉTODO UTILIZADO PELO SR. FISCAL PARA PROCEDER O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. No caso em tela o Sr. Fiscal não se preocupou nessa fase de AVALIAÇÃO QUALITATIVA em demonstrar a ocorrência do Fato Jurídico Tributário, pois, o mesmo limitou-se a identificar os valores depositados em conta-corrente da Recorrente, como se isso fosse suficiente para caracterizar o nascimento da obrigação tributária. Da maneira como foi lançado o tributo, não restou comprovado se houve a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda entendida como o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e de proventos de qualquer natureza assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda, pois, trabalhando apenas com os valores creditado em conta-corrente não é possível aferir se elas representam ou não renda ou proventos de qualquer natureza para fins tributários.
VII. DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE VALORES CREDITADOS EM CONTA BANCARIA PARA REALIZAÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO DO IRPF. Se os Egrégios Tribunais já enfrentaram a questão e decidiram que os extratos e depósitos bancários não se prestam ao lançamento do imposto de renda arbitrado, como conceber que a Autoridade Administrativa, com fulcro em norma írrita, pretenda promover eventuais lançamentos tendo como parâmetros apenas a movimentação bancária, ou sejam, extratos e depósitos bancários? É evidente que o Fisco Federal, na sanha da cada vez mais auferir receitas tributárias, despreza até mesmo os limites objetivos traçados pela Súmula 182 do TFR.
VIII. Apresenta argumentos e jurisprudência para desconstituir o lançamento com base em depósitos bancários discorrendo sobre O ARQUÉTIPO CONSTITUCIONAL DO IRPF � ADIÇÃO PATRIMONIAL; DA INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR PRESUMIDO; DA AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA OCORRÊNCIA DO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO (FATO GERADOR); Conceito de Renda não está à disposição do legislador infraconstitucional; 
IX. DA MULTA FISCAL (CONFISCO QUEBRA DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA). A multa aplicada fere os Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, Vedação ao Confisco e Principio da Capacidade Contributiva.
Encaminham-se, assim os autos para apreciação desta turma julgadora.
É o relatório.
 Conselheiro HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR , Relator
O recurso preenche seus requisitos de admissibilidade, em especial quanto ao limite de alçada, motivo pelo qual dele conheço.
a) Preliminarmente: Quanto ao cerceamento do direito de defesa e eventual nulidade do lançamento.
Verifico que, na forma de do voto condutor do Acórdão Recorrido, foi, desta feita, realizada análise detalhada, pela autoridade julgadora competente, acerca dos erros levantados pelo contribuinte em sede de impugnação, com base em planilhas e documentos, não havendo, agora, que se falar em cerceamento de direito de defesa em sede da decisão recorrida.
Ainda, acedo às argumentações do recorrido, no que diz respeito à inocorrência de outras hipóteses de nulidade ou de cerceamento de direito de defesa no âmbito do presente feito, adotando aqui as razões de decidir do mesmo, verbis:
�(...)
Considerando que os requisitos previstos no art. 10 do Decreto n.º 70.235, de 1972, que regula o processo administrativo fiscal, foram observados quando da lavratura do auto de infração, não há que se falar em nulidade do lançamento.
No tocante aos aspectos relativos a nulidade dos atos que compõem o processo fiscal, destaque-se o estabelecido pelo artigo 59, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972:
�Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.�
Da leitura dos dispositivos legais anteriormente transcritos, depreende-se que somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Verifica-se, pelo exame do processo, que não ocorreram os pressupostos supracitados, uma vez que o auto de infração foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal, servidor competente para efetuar o lançamento, perfeitamente identificado pelo nome, matrícula e assinatura em todos os atos emitidos pelo mesmo, no decorrer do procedimento fiscal, conforme designação pelo Mandado de Procedimento Fiscal � Fiscalização nº 08.1.22.00-2008-00066-1.
Examinando-se os autos, verifica-se que os fatos que deram suporte ao lançamento estão adequadamente descritos, tendo sido mencionados os procedimentos realizados pela fiscalização durante o curso da ação fiscal, a irregularidade apurada, a fundamentação legal a ela dada e a demonstração da reconstituição da base de cálculo do imposto.
Observa-se, também, que o auto de infração está acompanhado de todos os elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito e que o lançamento atende a todos os requisitos legais, não existindo qualquer violação ao princípio da legalidade.
O autuado, por outro lado, teve conhecimento da existência do citado procedimento fiscal, tendo-lhe sido concedido o mais amplo direito, pela oportunidade de apresentar, já na fase de instrução do processo, em resposta às intimações que recebeu, argumentos, alegações e documentos no sentido de tentar elidir as infrações apuradas pela fiscalização.
Além disso, após cientificado do lançamento em referência, o interessado teve 30 (trinta) dias para apresentar sua impugnação e anexar aos autos todas as provas que julgasse relevantes para elidir a exigência.
Na peça impugnatória, fica evidenciado que o lançamento foi perfeitamente assimilado pelo litigante, que demonstrou pleno conhecimento das infrações apontadas ao contrapô-las pormenorizadamente com suas alegações, não se constatando em sua impugnação qualquer dificuldade para o exercício do seu direito de defesa. Nenhum procedimento administrativo dificultou ou o impediu de apresentar sua impugnação e comprovar suas alegações, não tendo sido violado qualquer direito assegurado pela Constituição Federal.
Nesse diapasão, vale transcrever ementa de acórdão do Conselho de Contribuintes que corrobora o entendimento aqui exposto:
�PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA � Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais e o seu direito de resposta ou de reação se encontram plenamente assegurados.�(Acórdão nº 104-16357 de 03/06/1998)
(...)�.
Rejeito, assim, a preliminar de nulidade do auto de infração, bem como da decisão guerreada ou de quaisquer atos processuais outros por preterição do direito de defesa, uma vez que:
a) O interessado teve oportunidade de apresentar, no curso do procedimento fiscal (e mesmo na fase impugnatória), todos os documentos, informações e esclarecimentos capazes de influenciar a convicção da autoridade julgadora, admitidas, inclusive, na fase impugnatória, todas as provas produzidas pelo contribuinte, nos termos facultados pelo artigo 16, inciso III, e § 4°, do Decreto n° 70.235, de 06 de março de 1972, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 09 de dezembro de 1993, e alterações introduzidas pelo art. 67 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
b) O contribuinte conheceu plenamente das acusações que lhe foram imputadas, constatada, ainda a existência da devida fundamentação legal (fundamentos de direito), a partir do conjunto probatório carreados aos feitos (fundamentos de fato), rebatendo-as, bem como da totalidade dos atos processuais e tendo lhe sido assegurado também, acerca de cada um destes, o direito de reação ou defesa. Foram, ainda, também, na nova decisão emanada da DRJ, devidamente analisados todos os elementos anexados em sede de impugnação e recursal pelo contribuinte.
Caracterizado assim, o pleno respeito ao contraditório e ampla defesa, considerando-se e descartando-se também a ocorrência de qualquer das hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do mesmo Decreto 70.235, de 1972, e, assim AFASTO a preliminar de nulidade do auto em questão. 
Passo, assim, à análise do mérito.
b) Quanto ao mérito:
b.1) Quanto aos erros levantados pelo contribuinte na fase de apuração da base de cálculo do IRPF.
b.1.1) Quantos aos valores de cheques devolvidos e estornados considerados pelo Auditor Fiscal:
Foram aqui validados, através dos extratos de e-fls. 21 a 135 e anexo de fls. 137 a 161, os montantes constantes da coluna Devol. Cheques (Voto) de quadros de e-fls. 543 e 544, sem divergências, desconstituindo-se, assim, a hipótese de haver os erros apontados pela recorrente, nesta seara, no vergastado.
Note-se que a sistemática utilizada pela autoridade lançadora de só considerar os cheques devolvidos e estornos superiores a R$ 200,00, não gera qualquer efeito no auto de infração, uma vez que também no que tange a créditos objeto de tributação se fez tal �corte�, não havendo que se falar em estorno de valores que não entraram no cômputo da base presumida (vide fls. 137 a 161, onde não se constata a existência de qualquer valor de crédito inferior a R$ 200,00). Assim, não há reparo a se fazer ao auto quanto aos valores de cheques devolvidos e estornados considerados, ressalvada também aqui a impossibilidade de reformatio in pejus, pelo fato dos valores apurados no auto passíveis de estorno serem superiores aos considerados pelo recorrido, aqui validados (R$ 311.862,74 vs. R$ 302.158,99).
b.1.2) Quanto à duplicidade de valores a título de valores bloqueados e declarados para os meses de outubro/2003, novembro/2003, janeiro/2004, maio/2004, junho/2004, agosto/2004 e outubro/2004.
Da análise da planilha de e-fl. 530, também aqui devidamente validada, através de extratos de fls. 21 a 135 e anexo de fls. 137 a 161, conclui-se que, para os meses questionados, excetuado o mês de janeiro de 2004, não houve, em nenhum momento, tributação dos valores quando de seu crédito em conta bloqueado, mas tão somente quando do seu desbloqueio (vide código 631 nos extratos). 
Para o mês de janeiro de 2004, o lapso ocorrido ao listar os depósitos bloqueados de 02/01/2004, nos valores de R$ 8.239,50 e R$ 7.537,80, como depósitos liberados terminou por favorecer ao contribuinte, uma vez que não computada, posteriormente, dentro do mesmo mês, a liberação destes e de outros depósitos, ocorrida em 05/01/2004, no valor de R$ 32.515,46, vedada também aqui a reformatio in pejus. 
Note-se que nos meses de novembro de 2003, maio e julho de 2004, ocorreu de valores desbloqueados não serem considerados como parte da base presumida por parte da fiscalização, favorecendo, também assim o contribuinte. Assim, também rejeito a argumentação da recorrente nesta seara.
b.1.2) Quanto à não consideração de valores a título de transferências de conta corrente/aplicações e resgates, pagamentos efetuados a título de energia elétrica e empréstimo e valores pagos a título de CPMF
Anexa, então o contribuinte, planilhas onde tenta demonstrar que deveriam ser abatidos da base presumida:
a) Valores debitados em conta-corrente, referentes à aplicações/transferências realizadas da conta corrente à conta de poupança (R$ 10.000,00, em 03/01/2003, R$ 20.000,00 em 30/06/2003 e R$ 20.000,00 em 18/07/2003) e a fundos de investimento (R$ 30.000,00 em 20/01/2004 e R$ 60.000,00 em 05/02/2004). Não se localizou, no extrato de e-fls. 46 a 50 qualquer valor adicional transferido para a conta de poupança em junho de 2003 que, quando considerado, totalizasse os R$ 30.000,00 alegados pelo contribuinte.
b) Valores debitados em seus extratos mensais a título de pagamentos de impostos, de energia elétrica, de empréstimos, e de valores devidos a título de CPMF (vide colunas de títulos �Pgto. Impostos �, �Energia Elétrica� e �Empréstimos� do item 3 de e-fl. 592 e item 4 de e-fl. 593). 
c) Valores creditados oriundos de saques de poupança, no valor de R$ 10.000,00 (data de 25/04/2003), de Resgate de Título de Capitalização Ourocap (R$426,72 em 09/05/2003) e �TED devolvida� (R$ 24.800,00 em 19/08/2003): 
Em linha com o recorrido, entendo que, quando da utilização da presunção legal estabelecida pelo art. 42 da Lei no. 9.430, de 1996, quando combinado com o art. 4o da Lei no. 9.481, de 13 de agosto de 1997, só é de se admitir a exclusão: a) dos créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; b) no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, dos créditos de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Rejeita-se assim, a possibilidade de dedução dos itens �a� e �b� supracitados quando da utilização da presunção supra, uma vez que se tratam de valores a débito da conta-corrente sob análise.
Quanto ao item �c�, verifico que os valores ali mencionados não foram objeto de tributação (vide fls. 140, 141 e 144/145), não havendo que se falar em exclusão dos referidos valores.
b.1.3) Erro na apuração dos valores efetivos de depósito.
Entende o recorrente que, segundo o art. 43, do CTN, que os saldos líquidos de conta-corrente ao final de determinado mês (reproduzidos em tabela neste item recursal) deveriam ser os valores tributados como depósitos efetivos, posicionamento que não possui qualquer suporte quando da utilização da presunção legal disposta no art. 42 da Lei no 9.430, de 1996, e nem mesmo guarda qualquer relação com o conceito de rendimentos auferidos em determinado mês, o qual não se confunde com o conceito de saldo patrimonial ao final de determinado mês, como parece querer alegar o contribuinte. A omissão de rendimentos presumida na forma da lei é composta de créditos realizados em conta corrente, e não de saldos.
Assim, quanto à argumentação contida neste item, também nenhum reparo a ser feito a vergastado.
b.1.4) Quanto ao erro de desprezar as declarações de ajuste anual do contribuinte: 
Finalmente, alega o recorrente que deveria ser abatida a renda tributável declarada pelo fiscalizado em suas declarações de ajuste anual.
Entendo, nesta seara, assistir razão ao recorrente, em linha com posicionamento majoritário deste CARF acerca do tema. Reproduzo a propósito excerto do brilhante voto de lavra do Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, no âmbito do Acórdão no 106-17.117, exarado pela 6a. Câmara do então 1o. Conselho de Contribuintes e que representa de forma fidedigna meu posicionamento acerca do tema, e que, assim, adoto como razões de decidir, verbis:
�(...)
Antes de tudo, deve-se ter em mente que o art. 42 da Lei n° 9.430/96 criou uma presunção de omissão de rendimentos a partir dos depósitos de origem não comprovada.
Ademais, o art. 42, § 3°, da Lei n° 9.430/96 determinou que os créditos na conta bancária serão objeto de uma análise individualizada, porém já excepcionando duas situações em que os valores não poderiam ser considerados, especificamente quando houver transferências entre contas da própria pessoa fisica, o que é óbvio, já que a mera transferência não poderia ser criadora de riqueza nova, e quando os valores estiveram abaixo de determinado teto.
Entretanto, como toda presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, a do art. 42 da Lei n° 9.430/96 deve ser utilizada cum grano salis. Ora, não parece plausível defender que os rendimentos ofertados à tributação não tenham transitado pelas contas bancárias do recorrente. Assim, por exemplo, na experiência judicante deste Primeiro Conselho de Contribuintes, tem-se observado que a própria fiscalização, às vezes, abate os rendimentos declarados do total de depósitos bancários de origem não comprovada. Como exemplo, veja-se o processo n° 10540.000250/006-90, recurso n° 154.826, julgado na sessão de 11/09/2008, relator o Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, Acórdão n° 106-17.051 (vide fls. 17, 21, 26, 31 e 231)
 (...)�
Assim, entendo que devam ser excluídos dos montantes tributados a título de omissão de receita, resumidos à fl. 196, os valores de R$ 31.786,32 para o ano-calendário de 2003 (Declaração de fls. 197 a 199) e R$ 56.769,76 e R$ 500,00 para o ano-calendário de 2004 (Declaração de fls. 202 a 204), uma vez que declarados pelo contribuinte em suas Declarações de Ajuste Anual.
b.2) Quanto à possibilidade de tributação com fulcro nos depósitos em conta-corrente, da necessidade de ocorrência de acréscimo patrimonial e violação ao art. 43 do CTN e a preceitos constitucionais.
Passa, então, o contribuinte a discorrer extensamente, acerca dos seguintes pontos:
b.2.1) Necessidade de correta VALORAÇÃO QUALITATIVA - verificação da ocorrência do Fato Jurídico Tributário (Fato Gerador) e VALORAÇÃO QUANTITATIVA - identificação da real mensuração do imposto devido, para fins de legalidade do processo de constituição do crédito tributário. Aqui, alega que a autoridade lançadora desenvolveu tal avaliação qualitativa com base apenas no rol de depósitos existentes na conta corrente do Impugnante, sendo que, para fins de Imposto de Renda, exigiria o art. 43, incisos I e II, da Lei ni 5.172, de 1966 (CTN), a concreta aferição de disponibilidade econômico-financeira como marco determinante autorizativo do lançamento tributário, defendendo o recorrente a necessidade de acréscimo patrimonial para fins de caracterização, assim, da ocorrência do fato gerador na situação sob análise. 
b.2.2) Entende, assim, que o lançamento por presunção apenas é admissível quando o perfil do tributo possibilitar sua aplicabilidade, ou seja, no caso de tributos cujo critério material contempla receita bruta. Propugna necessário que sejam, para fins de apuração do IR devido, cotejados não apenas o ingresso de numerários mas também sua saída e o saldo daí advindo, ou seja, a adição patrimonial, que deve ser comprovada em sede do referido tributo para fins de caracterização da ocorrência do fato jurídico tributário e sem a qual também não se pode falar da existência de renda e proventos de qualquer natureza.
b.2.3) Alega a aplicabilidade da Súmula TFR 182 ao caso em questão, que estabeleceria a impossibilidade de lançamento arbitrado com base em extratos bancários e da necessidade à observância do princípio da verdade material e da ampla defesa, vedada, assim a tributação por presunção, ou seja a ocorrência de fato gerador presumido, entendendo que os preceitos legais consignados no Auto de Infração padecem nitidamente de vício de origem e falta de respaldo constitucional, alegando aqui violação a dispositivos constitucionais diversos.
b.2.4) Insurge-se, ainda contra a inversão do ônus da prova no caso em questão e ressalta a impossibilidade de aplicação do art. 42 da Lei no 9.430, de 1996, por não estar o conceito de renda disponível ao legislador infra-constitucional. 
Por fim, colaciona vasta doutrina e jurisprudência administrativa que sustentaria seu posicionamento, cabendo observar, desde já, quanto a esta última, que a mesma não vincula este Colegiado, por não se tratar, ali, de matérias sumuladas ou de normas complementares da legislação tributária na forma do art. 100, II do CTN. Ainda, quanto à tal não-vinculação, o mesmo pode se dizer com relação aos demais precedentes judiciais colacionados na peça do contribuinte, também não vinculantes dado que não julgados na forma dos arts. 543-B ou 543-C do Código de Processo Civil 
Analiso. Verifico, quanto a tais itens, que o recorrido muito apropriadamente discorreu sobre os temas supra, em argumentação que também reflete, de forma perfeita, o meu entendimento acerca do regramento das matérias argüidas, com fulcro no histórico da legislação aplicável à hipótese em questão. Uso, assim, de excerto daquele vergastado (e-fls. 538 a 542 e 546) como razões de decidir no âmbito do presente voto, in verbis:
� (...)
Oportuno se faz um rápido histórico da legislação vigente sobre a tributação de depósitos bancários, com o objetivo de se aclarar a evolução do ordenamento jurídico que regeu, e rege, a matéria tributária objeto do presente lançamento. A Lei que primeiramente autorizou a utilização de depósitos bancários injustificados para arbitramento de omissão de rendimentos foi a Lei n° 8.021, de 12/04/1990, que assim dispunha em seu art. 6º e parágrafo:
�Art. 6º O lançamento de ofício, além dos casos já especificados em lei, far-se-á arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização dos sinais exteriores de riqueza.
§1º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte.
§2º Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte, diminuída dos abatimentos e deduções admitidos pela legislação do Imposto de Renda em vigor e do Imposto de Renda pago pelo contribuinte.
§3º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para o devido procedimento fiscal de arbitramento.
§4º No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes à época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados índices ou indicadores econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas.
§5º O arbitramento poderá ainda ser efetuado com base em depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras, quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§6º Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento, será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.�
À vista de tais regras, tem-se que os rendimentos omitidos poderiam ser arbitrados com base nos sinais exteriores de riqueza, caracterizados por gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte. A omissão poderia, ainda, ser presumida no valor dos depósitos bancários injustificados, desde que apurados os citados dispêndios e que este fosse o critério de arbitramento mais benéfico ao contribuinte.
A partir de 1997, entretanto, o assunto em tela passou a ter um disciplinamento diferente daquele previsto na Lei nº 8.021, de 1990, com a edição da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, que, no art. 42 e parágrafos, estabeleceu uma presunção legal (g.n.) de omissão de rendimentos, autorizando o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprovasse, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
Diz o referido texto legal, com as alterações posteriores introduzidas pelo art. 4º da Lei nº 9.481, de 13/08/1997, in verbis:
�Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitidos será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I � os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II � no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais).
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares."
Desta forma, o legislador estabeleceu, a partir da referida data, uma presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, condicionada, apenas, à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do contribuinte, em instituições financeiras, ou seja, permitiu que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o contribuinte não lograsse comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, não o vinculando a necessidade de demonstrar os sinais exteriores de riqueza requeridos pela Lei nº 8.021/1990.
Assim, o legislador substituiu uma presunção por outra, as duas relativas ao lançamento do rendimento omitido com base nos depósitos bancários, porém diversas nas condições para sua aplicação: a da Lei nº 8.021, de 1990, condicionava a falta de comprovação da origem dos recursos à demonstração dos sinais exteriores de riqueza e que fosse este o critério mais benéfico ao contribuinte; já a presunção da Lei nº 9.430, de 1996, está condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do fiscalizado, em instituições financeiras. 
Portanto, não se trata de considerar os depósitos bancários como fato gerador do imposto de renda, que se traduz na aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza (art. 43 do CTN); mas a desproporcionalidade entre o seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indício de omissão de rendimentos. Desta forma, não logrando, o titular, comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, tem-se a autorização para considerar ocorrido o fato gerador, ou seja, para presumir que os recursos depositados traduzem rendimentos do contribuinte (g.n.).
Verifica-se, então, que a lei, ao prever a hipótese de incidência, não estabeleceu o requisito de se comprovar que aos depósitos correspondem alterações patrimoniais positivas do contribuinte. Basta, para a ocorrência do fato gerador, a existência de depósitos de origem não comprovada. Há nesse caso, portanto, a inversão do ônus da prova, característica das presunções legais � o contribuinte é quem deve demonstrar que o numerário creditado não é renda tributável..
Assim, ao impugnante cabe refutar a presunção contida na lei, pois a previsão legal em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem de seus créditos bancários. Trata-se, afinal, de presunção relativa passível de prova em contrário.
No texto abaixo reproduzido, extraído de Imposto sobre a Renda � Pessoas Jurídicas � JUSTEC-RJ-1979 - pg. 806, José Luiz Bulhões Pedreira defende com muita clareza essa posição:
�O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume � cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.�
Observe-se que a existência de depósitos bancários em nome do contribuinte representa, inicialmente, um indício de que tais depósitos se realizaram a partir de rendimentos deste mesmo contribuinte, merecendo investigação mais apurada. E nesse ponto, o contribuinte deve ser ouvido, para indicar a origem desses depósitos. Mas não se trata de simplesmente prestar a informação, pois a lei é bastante clara ao exigir que o contribuinte comprove a origem dos recursos. E esta não-comprovação, tem o poder de transformar os depósitos, que eram meros indícios, em meios de prova em favor do Fisco.
É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos do real beneficiário dos depósitos bancários e intimá-lo, como o titular das contas bancárias, a apresentar os documentos/informações/esclarecimentos, com vistas à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos de que trata o art. 42 da Lei nº 9.430/1996. Todavia, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte.
Por comprovação de origem, entende-se a apresentação de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre, de forma inequívoca, a que título o beneficiário recebeu aquele valor, de modo a poder identificar a natureza da transação, se tributável ou não. Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidência de datas e valores, não cabendo a �comprovação� feita de forma genérica fundada em meras alegações e indícios indiretos.
Nesse sentido, em observância estrita às normas legais pertinentes, a autoridade fiscal, após analisar os elementos contidos nos extratos bancários, intimou o contribuinte, conforme atesta o Termo de Intimação de fls. 144/169, a comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos que transitaram por suas contas bancárias.
Entretanto, o contribuinte não carreou aos autos nenhum documento que demonstrasse a origem dos depósitos efetuados, que foram considerados como rendimentos omitidos, com fundamento no disposto no art. 42 e parágrafos da Lei nº 9.430/96.
Resta evidente, portanto, que a caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda não se deu pela mera constatação de um crédito bancário, considerada isoladamente, abstraída das circunstâncias fáticas. Pelo contrário, a caracterização está ligada à falta de esclarecimentos da origem dos numerários creditados e seu oferecimento à tributação, conforme dicção literal da lei. Existe, portanto, uma correlação lógica entre o fato conhecido - ser beneficiado com um crédito bancário sem origem ou não oferecido à tributação � e o fato desconhecido � auferir rendimentos. Essa correlação autoriza plenamente o estabelecimento da presunção legal de que o dinheiro surgido na conta bancária, sem qualquer justificativa, provém de rendimentos não declarados.
Neste sentido, a tributação por omissão de rendimentos decorrente de uma presunção legal se insere perfeitamente no conceito legal de fato gerador a que se refere o art. 43 do CTN, uma vez que vem no sentido de reforçar o fato de que o sujeito passivo adquiriu a disponibilidade econômica ou jurídica dos valores creditados em contas correntes bancárias por ele mantidas.
É indispensável esclarecer que a Súmula nº 182 do antigo TFR, citada pelo contribuinte, refere-se a um momento histórico distinto, onde não era possível formular-se uma presunção legal com base em depósitos bancários. Ocorre, entretanto, que a partir da vigência da Lei nº 9.430, de 1996, o disposto na Súmula nº 182 está superado, não se aplicando ao presente caso, uma vez que anterior à Lei nº 9.430/96.
Ademais disso, a questão já está pacificada no âmbito do E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme se observa na Súmula a seguir reproduzida: 
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Assim, improfícua a jurisprudência trazida pelo contribuinte, porque relativa a lançamentos respaldados em leis anteriores à edição da Lei nº 9.430/1996, que tornou lícita a utilização de depósitos bancários de origem não comprovada como meio de presunção legal de omissão de receitas ou de rendimentos.
(...)
Refuta-se, ainda, a argumentação do interessado de que deveriam ser cotejados, não apenas o ingresso de numerários, mas também a sua saída e o saldo daí advindo, ou seja, a adição patrimonial. Diferentemente do que pretende fazer crer o interessado, não houve, no presente caso, a tributação por acréscimo patrimonial não justificado, mas, sim, por depósitos bancários, para os quais não foi devidamente comprovada a origem dos recursos.
A legislação prevê as duas infrações: omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto (arts. 55, XIII, e 807, do Decreto nº 3.000, de 26/03/1999 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999) e omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários de origem não comprovada (art. 849 do RIR/1999, cuja matriz legal é o art. 42 da Lei nº 9.430/1996). Trata-se de infrações distintas, previstas em dispositivos legais distintos, com sistemáticas de apuração também distintas. Se na primeira deve verificar a situação do contribuinte, pela comparação, em determinado período, dos valores que ingressaram no seu patrimônio (origens de recursos) com aqueles efetivamente saídos (aplicações de recursos); na segunda, que é a hipótese de que aqui se trata, basta que se demonstre a existência de depósitos bancários de origem não comprovada. Nada além disso.
 (...)�

A propósito, concluo, com fulcro nas considerações acima que o contribuinte tenta, em seu extenso arrazoado, se insurgir contra a escorreita aplicação, pela autoridade fiscal, em plena observância ao princípio da legalidade e moralidade e ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional, de dispositivo legal vigente (a saber, o art. 42 da Lei no. 9.430, de 1996), dispositivo este que permite, de forma cabal, a aplicação da presunção de ocorrência de omissão de rendimentos, assim, com reflexo no cálculo da base imponível, prevista no art. 43 do CTN, sempre que não houver comprovação através de documentação hábil e idônea de valores creditados na conta-corrente de contribuinte sob ação fiscal, o que, se verifica ser a hipótese para todos os depósitos listados às fls. 137 a 161, objeto de tributação no âmbito do presente lançamento. 

Tudo em plena observância ao princípio da verdade material, a partir dos extratos carreados ao feito e do comando emanado pelo legislador tributário com plena observância ao devido rito de produção legislativa, tendo sido plenamente garantida ao contribuinte, no âmbito processual, a ampla defesa quanto à infração que lhe foi imputada, conforme já anteriormente mencionado no presente voto.

Ainda, ressalto, por fim, que é de se notar que não cabe a este CARF tecer qualquer consideração acerca de eventuais inconstitucionalidades explícitas ou implícitas, argüidas pelo contribuinte, de forma a tentar afastar a aplicabilidade do art. 42 da Lei no 9.430, de 1996, consoante regrado na forma da Súmula CARF no 02 e art. 62, caput, da Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009, verbis:

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Portaria MF 256/2009
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Assim, nenhum reparo a fazer à decisão recorrida também neste item.

b.3) Multa de Ofício
Insurge-se, por fim, o recorrente, contra a multa de ofício aplicada que, em seu entendimento, possuiria caráter confiscatório, violaria os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e da capacidade contributiva, não sendo, destarte, aplicável ao caso em questão, uma vez que o contribuinte não teria embaraçado a fiscalização, tendo apresentado todos os extratos bancários de maneira espontânea.
Ainda que note não haver relação direta do dispositivo legal que rege a multa aplicada em questão com o instituto do embaraço à fiscalização, e ressaltando, uma vez mais, a impossibilidade de apreciação deste CARF de inconstitucionalidades em dispositivos legais vigentes, verifico que não foram trazidos aos autos, pela autoridade lançadora, elementos probatórios ou indícios outros que comprovem a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 71, 72 ou 73 da Lei nº 4.502, de 1964, tendo a autoridade julgadora de 1a. instância mantido a qualificação da multa de ofício (ou seja, sua aplicação no patamar de 150%) com base em duas considerações fundamentais: a) o elevado montante de rendimentos tributáveis omitido frente ao montante de rendimentos declarados; b) A reiteração de conduta do contribuinte por dois anos-calendário. 
A propósito, em linha com entendimento amplamente esposado neste Colegiado e também na Câmara Superior de Recursos Fiscais, rejeito tal posicionamento expresso no recorrido, por entender que, ao se tratar de qualificação da multa, é necessário estar caracterizado o evidente intuito de fraude pelo contribuinte, na forma da Súmula CARF no. 14, consoante muito bem detalhado no voto de lavra do relator, Conselheiro Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa, no âmbito do Recurso 2.101-00.291, exarado por este mesmo Colegiado em 18 de setembro de 2013, in verbis:
� (...)
Sobre a questão este Egrégio Colegiado em recentes decisões vem afastando a qualificação da multa quando sua adoção repousa exclusivamente na simples conduta reiterada e/ou em razão do volume da movimentação bancária do contribuinte, sem que haja um aprofundamento na questão pela autoridade fiscal, senão vejamos:
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003, 2004 
Ementa: MULTA QUALIFICADA. REQUISITO.
DEMONSTRAÇÃO DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
A qualificação da multa de ofício, conforme determinado no II, Art. 44, da Lei nº 9.430/1996, só pode ocorrer quando restar comprovado no lançamento, de forma clara e precisa, o evidente intuito de fraude. A existência de depósitos bancários em contas de depósito ou investimento de titularidade do contribuinte, cuja origem não foi justificada, independente da forma reiterada e do montante movimentado, por si só, não caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a imposição da multa qualificada, prevista no II, Art. 44, da Lei 9.430/1996.�
(Processo nº 12571.000050/200786 � Acórdão nº 920201.742�2ª Turma � Sessão de 27/09/2011 � Relator: Marcelo Oliveira)�
Destarte, caberia à autoridade lançadora demonstrar de maneira pormenorizada suas razões no sentido de que a contribuinte agiu com dolo, fraude ou simulação, para efeito da conclusão/comprovação do crime arquitetado pela autuada. Vejo que a referida autoridade não logrou demonstrar com especificidade a conduta adotada pela contribuinte tendente a sonegar tributos intencionalmente, com o fito de justificar a qualificação da multa em 150%, não se prestando à sua aplicabilidade a simples reiteração da conduta do autuado por 02 (dois) anos consecutivos, ou mesmo o montante elevado da omissão.
Na esteira desse raciocínio, ratificando posicionamento pacífico do então 1º Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de uma vez por todas o entendimento acima alinhavado, editando a Súmula nº 14, determinando que:
�Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a QUALIFICAÇÃO da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo�.
Derradeiramente, quanto à alegação da natureza confiscatória e da violação a outros princípios constitucionais explícitos (capacidade contributiva), agora quando da aplicação da multa de ofício no patamar de 75%, entende-se que, na forma da mesma Súmula CARF nº 02, não é este Colegiado competente para apreciação da matéria. Por fim, é de se ressaltar inexistir qualquer violação aos princípios da proporcionalidade ou razoabilidade ao se aplicar multa no patamar legalmente estabelecido, diante da inequívoca caracterização de sua hipótese de incidência (como no caso), não cabendo a este Conselho negar aplicação a dispositivo legal vigente e não sendo este o foro adequado para se tentar afastar do ordenamento dispositivos legais emitidos consoante o regular processo legislativo, sejam estes de caráter punitivo ou não. 
Assim, neste quesito voto pela redução do percentual da multa de ofício aplicável, de 150% para o patamar de 75%; uma vez não caracterizado o evidente intuito de fraude pelo autuado.
Conclusão:
Diante do exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do Contribuinte para:
a) Excluir dos montantes tributados a título de omissão de rendimentos os valores de R$ 31.786,32 para o ano-calendário de 2003 (Declaração de fls. 197 a 199) e R$ 56.769,76 e R$ 500,00 para o ano-calendário de 2004 (Declaração de fls. 202 a 204), uma vez que declarados pelo contribuinte em suas Declarações de Ajuste Anual.
b) Reduzir o percentual da multa de ofício aplicável, de 150% para 75%, uma vez não caracterizado o evidente intuito de fraude pelo autuado.
É como voto.

(assinado digitalmente)
HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
Relator  
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contribuinte, cuja origem nao foi justificada, independente da forma reiterada
e do montante movimentado, por si s6, ndo caracteriza evidente intuito de
fraude, que justifique a imposi¢cdo da multa qualificada, prevista no II, Art.
44, da Lei 9.430/1996.

MULTA DE OFICIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE.

Nao compete a autoridade administrativa de qualquer instancia o exame da
constitucionalidade da legislagdo tributdria, tarefa exclusiva do Poder
Judiciario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento em parte ao Recurso Voluntario, a fim de a) excluir, dos montantes tributados a
titulo de omiss@o de rendimentos, os valores de R$ 31.786,32 para o ano-calendario de 2003 e
R$ 56.769,76 ¢ R$ 500,00 para o ano-calendario de 2004, uma vez que declarados como
rendimento pelo contribuinte em suas Declaracdes de Ajuste Anual;. b) Reduzir o percentual
da multa de oficio aplicavel, de 150% para 75%; uma vez ndo caracterizado o evidente intuito
de fraude pelo autuado.

(assinado digitalmente)

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente

(assinado digitalmente)

HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR - Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos
(Presidente), Maria Cleci Coti Martins, Eduardo de Souza Ledo, Heitor de Souza Lima Junior
(Relator), Mara Eugénia Buonanno Caramico e Eivanice Canario da Silva.

Relatorio

Trata-se de langamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, no valor
de R$ 2.723.906,62, decorrente de omissdo de rendimentos por depodsitos bancarios com
origem nao comprovada, para os anos-calendario de 2003 e 2004.
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A proposito dos referidos depdsitos, verifica-se que, em sede de agdo fiscal, o
contribuinte foi inicialmente regularmente intimado a apresentar relacao e extratos de contas-
correntes, de poupancga ¢ de investimentos (contendo bancos, agéncias e nimero da conta)
mantidas no periodo de janeiro/2003 a dezembro/2004 (vide fls. 15 e 16), tendo regularmente
cumprido a infiinacio, na forma de fls. 21 a 135.

A seguir, o contribuinte foi instado a comprovar a origem de valores
creditados em sua corrente, na forma de termo de fls. 136 a 161, tendo, apos solicitacdo de
proirogacao de fls. 162, respondido que (vide fls. 165/166): “1 — Como cedico trata-se de
pessoe fisica, que, portanto, ndo possui e tampouco lhe ¢ exigido a confeccao de livro caixa; 2-
Quc a analise dos depdsitos relacionados evidencia que os mesmos foram efetuados por meio
de cheques, fato esse que torna impossivel a circularizagdo dos mesmos, pelo simples fato de
que foram cartulas recebidas e ndo emitidas, bem como porque junto a institui¢do bancaria
apenas seria possivel a expedicdo de copias dos depositos havidos, que também seria
desnecessario, uma vez que ja dispostos nos extratos apresentados; 2.1 - Destaca-se que foram
realizadas amplas buscas a fim de que fossem encontrados eventuais anotagdes e controles
sobre os depdsitos, inclusive junto ao banco, que infelizmente ndo lograram éxito; 3 - Que o
conceito juridico disposto no artigo 43, da Lei Federal 5.172/66, traz em seu bojo o conceito
juridico legal de renda, ndo sendo admissivel e tampouco aceitdvel a ilagdo disposta na
intimagdo de que os depositos serdo considerados renda, mormente, porque a receita bruta nao
¢ juridicamente renda; 4 - Que foram entregues informagdes anteriores € em nenhum momento
foi embaracgada a fiscalizagdo.”

Na forma de termo de verificagao de fl. 13, verifica-se ter a autoridade fiscal
considerado que: “Apesar das alegacdes, o contribuinte ndo carreou aos autos nenhuma
comprovagdo dos fatos alegados. Simples ilagdes ndo sdo provas robustas e idoneas para
justificar a movimentagdo financeira de mais de "30" vezes seus rendimentos declarados a
Receita Federal.”, tendo assim promovido a autuagdo por ndo oferecimento a tributacdo dos
valores evidenciados na planilha denominada "ANEXO DO TERMO DE INTIMACAO” (fls.
137 a 161), aplicando ainda a multa qualificada de 150%, por entender caracterizado o evidente
intuito de fraude, uma vez que o contribuinte omitiu rendimentos da declara¢do, em 02 (anos)
anos do periodo fiscalizado.

Inicialmente, insurgiu-se o contribuinte contra o auto de infra¢ao através de
impugnacdo de fls. 209 a 257, a qual foi julgada improcedente, na forma do Acorddo n°® 17-
28.816, da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo II (fls. 397 a 411).

Inconformado com a decisdo de 1°. instancia, protocolizou o autuado Recurso
de fls. 419 a 466, tendo este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais optado, quando da
analise do mencionado recurso, por anular a decisdo de 1°, instancia inicialmente proferida, na
forma do Acorddo CARF no. 2.102-01.620, de lavra da 2°. Turma Ordindaria desta 1°. Camara,
na forma de ementa, decisdao e voto condutor abaizo (e-fls. 501 a 508):

Ementa/Decisdo

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2004, 2005

NULIDADE = DA, DECISAO DE PRIMEIRO GRAU.
CERCEAMENTO.DO DIREITO DE DEFESA.
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A auséncia de fundamentos que confrontem as alegagoes
especificas de erros na composi¢do da base de cadlculo da
autuagcdo o apresentadas pelo interessado e de fundamental
importdncia na resolugdo lide colide com o Principio da Ampla
Defesa e implica em Cerceamento do Direito de Defesa.

Recurso Voluntario Provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em DAR provimento ao recurso para anular a decisdo recorrida,
para que outra seja proferida, apreciando todos os argumentos
do impugnante.

Voto vencedor

()

Esta claro que merece reparo a decisdo recorrida, que ndo
apreciou a impugnac¢do do contribuinte, como se explica a
seguir.

Verifica-se que a contribuinte contestou em sede de impugnagdo,
apontando erros de valores que teriam sido transportados
equivocadamente e erros de cdlculo. O impugnante elaborou
planilhas copiadas na impugnag¢do e juntou varios extratos
bancarios.

Vejamos especialmente os itens da impugnagdo:

Fls. 212: 1 Do erro na apuracio de cheques devolvidos e
estornados nas contas bancdrias do impugnante.

(...) Contudo, era de se esperar que o Auditor Fiscal procedesse
a andlise criteriosa e promovesse simples operacdo matemdtica
de soma dos cheques depositados e estorno ocorridos.
Entretanto, como de depreende da planilha abaixo, os valores
apresentados pelo Auditor ndo refletem a realidade dos fatos
ocorridos.

Fls. 214: 2 Do erro na andlise dos extratos bancdrios gerando
elevacdo indevida na apuracdo de valores depositados em conta
corrente.

(...) O Banco do Brasil, ao emitir os extratos dos meses de
OUTUBRO/2003, NOVEMBRO/2003, JANEIRO/2004,
MAIO/2004, JUNHO/2004, AGOSTO/2004 E OUTUBRO/ 2004,
acabou por demonstrar os depositos ocorridos e BLOQUEADOS
e os depositos LIBERADOS, que sdo exatamente a mesma
operacdo.

Fls. 217: 5 — Erro na apuracgdo dos valores efetivos de deposito
pelo critério legal disposto no artigo 43, CTN.

(..) A planilha abaixo demonstra que os valores de deposito,
segundo’ a’‘critériolegal do artigo 43 do Cédigo Tributdario
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Nacional diverge do montante irreal apresentado pelo agente
fiscal no auto de infragdo.

Fis. 218: 6 Do erro ocorrido consistente em desprezar as
declaracoes de ajuste anual apresentadas pelo contribuinte.

(...) O agente fiscal ndo promoveu como deveria fazélo, ao
abatimento da renda ja langada, declarada e tributada em suas
declaragoes de imposto de renda do periodo fiscalizado.

Os extratos juntados constam as fls. 275 a 393.

A decisdo da Delegacia de Julgamento, fls. 397 a 412 foi
absolutamente formalista, ancorando-se simplesmente em
aspectos da viabilidade legal sem adentrar em nenhum dos
pontos acima elencados.

Assim sendo, é imprescindivel que as provas e argumentos
carreados na impugnagdo, no sentido de refutar o procedimento
fiscal, sejam descaracterizados pela autoridade julgadora para a
manutencdo do lancamento.

Dessa forma, obrigatoriamente a decisdo recorrida deveria ter
apreciado tal pleito, ndo podendo se ancorar em formalidades
legais em dissondncia com a real pretensdo deduzida pelo
contribuinte na impugnagdo, sempre lembrando que o processo
administrativo fiscal é um processo vocacionado a busca da
verdade real.

Por tudo, a decisdo recorrida incorreu em claro cerceamento do
direito de defesa do impugnante, devendo ser anulada, para que
outra ser proferida, apreciando o todos argumentos do pedido
do contribuinte em sua impugna¢do

()"

Prolatado, entdo, a seguir novo Acérddo DRJ, de n° 16-42.370, de 05 de
dezembro de 2012 (e-fls. 531 a 550 e planilhas de e-fls. 518 a 530), julgando novamente o
langamento integralmente procedente.

Cientificado do mesmo em 19/12/12 (AR e-fls. 554), protocoliza o
contribuinte em 18/01/2013 (e-fls. 556) novo Recurso Voluntario, de e-fls. 584 a 603 e 606 a
626, onde reproduz exatamente os mesmos argumentos do Recurso de fls. 419 a 466,
adotando-se assim aqui, para fins de brevidade, o teor do Relatério do Acoérdao CARF 2.102-
01.620, que resume, assim, exatamente também a sintese do novo Recurso aqui sob analise:

()

DA DECISAO RECORRIDA. Ab initio era de se esperar que
diante da demonstra¢do clara a respeito dos inumeros erros
técnicos promovidos nas apuragoes efetuadas pelo auditor fiscal
a turma de julgamento procedesse a uma andlise criteriosa,
ampla e exaustiva.

Lamentavelmente a postura da turma julgadora ficou restrita
apenas d tergiversar acerca de todos os pontos aduzidos na
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impugnacgdo e a transcrever artigos da legislacdo em vigéncia
como se apenas tal ato pudesse aferir validade e veracidade a
atecnia resultante da fiscalizagdo.

II. Deveria o Sr. Auditor Fiscal ter analisado as planilhas
apresentadas, verificado a inconsisténcia da base presumida que
estava a utilizar. O caminho assumido foi o da desidia e o
desprezo a verdade documental dos autos. Novamente faz-se
mister remeter-se as inumeras planilhas e demonstrativos
exaustivos encetados na impugnagdo efetuados com base nos
documentos constantes dos autos, que induz inapelavelmente a
conclusdo que o 6nus da impugnagdo especifica foi atendido em
sua integralidade. E curioso imaginar outra forma de
identificagdo das imprecisoes e inconsisténcias, posto que as
planilhas e os documentos que deram origem aos apontamentos
foram trazidos aos autos em toda sua extensdo e profundidade.
Bastaria a turma julgadora ter demonstrado procedido andlise
técnica criteriosa, pois se assim o tivessem feito ndo teriam
tergiversado a respeito de pontos fulcrais

A conclusdo de que ndo se analisou com critério e acuidade
indispensavel a defesa apresentada é inafastavel, posto que
verifica-se uma profusdo de reproducoes de textos legais, sem
existir um real enfrentamento dos pontos descritos na
impugnacdo.

Absolutamente ndo ¢é dessa forma que um processo
administrativo deve ser analisado.

1V. Nesse contexto faz-se mister repisar os argumentos juridicos
ja trazidos em sede de impugnacdo, a fim de demonstrar com
propriedade as assertivas relacionadas a nulidade do auto de
infragdo levado a efeito e corolariamente a integral reforma da
decisdo exarada no acorddo guerreado.

V. DOS ERROS OCORRIDOS NA FASE DE APURACAO DE
VALOR  PASSIVEIS DE TRIB([TACA~O PELO IRPF.
INOBSERVANCIA DE CRITERIOS TECNICOS.

Discorre sobre os seguintes erros:

1. Do erro na apuragdo de cheques devolvidos e estornados nas
contas bancdrias do Recorrente.

2. Do erro na andlise dos extratos bancarios gerando elevagdo
indevida na apuragdo de valores depositados em conta corrente.

3. Do erro da apurag¢do dos valores mediante desconsideragdo
de despesas expressas langados nos extratos apresentados pelo
contribuinte.

4. Erro decorrente da ndo consideracdo de valores recolhidos
mensalmente a titulo de CPMF na apuragdo do montante.

5. Erro na apurag¢do dos valores efetivos de deposito pelo
criterio legal dispostono artigo 43, CTN.
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Voto

6. Do erro ocorrido consistente em desprezar as declaracoes de
ajuste anual apresentadas pelo contribuinte.

VI. DO METODO UTILIZADO PELO SR. FISCAL PARA
PROCEDER O LANCAMENTO TRIBUTARIO. No caso em tela
o Sr. Fiscal ndo se preocupou nessa fase de AVALIACAO
QUALITATIVA em demonstrar a ocorréncia do Fato Juridico
Tributario, pois, o mesmo limitou-se a identificar os valores
depositados em conta-corrente da Recorrente, como se isso fosse
suficiente para caracterizar o nascimento da obrigagdo
tributaria. Da maneira como foi langado o tributo, ndo restou
comprovado se houve a aquisicdo da disponibilidade econémica
ou juridica de renda entendida como o produto do capital, do
trabalho ou da combinag¢do de ambos e de proventos de qualquer
natureza assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no conceito de renda, pois, trabalhando apenas
com os valores creditado em conta-corrente ndo é possivel aferir
se elas representam ou ndo renda ou proventos de qualquer
natureza para fins tributarios.

VII. DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DE VALORES
CREDITADOS EM CONTA BANCARIA PARA REALIZACAO
DO LANCAMENTO TRIBUTARIO DO IRPF. Se os Egrégios
Tribunais ja enfrentaram a questdo e decidiram que os extratos e
depositos bancarios ndo se prestam ao lancamento do imposto
de renda arbitrado, como conceber que a Autoridade
Administrativa, com fulcro em norma irrita, pretenda promover
eventuais lancamentos tendo como pardmetros apenas a
movimenta¢do bancaria, ou sejam, extratos e depositos
bancdrios? E evidente que o Fisco Federal, na sanha da cada
vez mais auferir receitas tributdrias, despreza até mesmo 0s
limites objetivos tracados pela Sumula 182 do TFR.

VIII. Apresenta argumentos e jurisprudéncia para desconstituir o
langamento com base em depositos bancarios discorrendo sobre
O ARQUETIPO CONSTITUCIONAL DO IRPF — ADICAO
PATRIMONIAL; DA INEXISTENCIA DE FATO GERADOR
PRESUMIDO; DA  AUSENCIA DOS  ELEMENTOS
CARACTERIZADORES DA OCORRENCIA DO FATO
JURIDICO TRIBUTARIO (FATO GERADOR); Conceito de
Renda ndo esta a disposi¢do do legislador infraconstitucional;

IX. DA MULTA FISCAL (CONFISCO QUEBRA DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE E
CAPACIDADE CONTRIBUTIVA). A multa aplicada fere os
Principios da razoabilidade e da proporcionalidade, Vedagdo ao
Confisco e Principio da Capacidade Contributiva.

S2-C1T1
Fl. 638

Encaminham-se, assim os autos para apreciacao desta turma julgadora.

E o relatério.
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Conselheiro HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR , Relator

O recurso preenche seus requisitos de admissibilidade, em especial quanto ao
limite de algada, motivo pelo qual dele conhego.

a) Preliminarmente: Quanto ao cerceamento do direito de defesa e eventual
nulidaode do [ancamento.

Verifico que, na forma de do voto condutor do Acérdao Recorrido, foi, desta
eita, realizada andlise detalhada, pela autoridade julgadora competente, acerca dos erros
levantados pelo contribuinte em sede de impugnacdo, com base em planilhas e documentos,
ndo havendo, agora, que se falar em cerceamento de direito de defesa em sede da decisdo
recorrida.

Ainda, acedo as argumentacdes do recorrido, no que diz respeito a
inocorréncia de outras hipoteses de nulidade ou de cerceamento de direito de defesa no ambito
do presente feito, adotando aqui as razdes de decidir do mesmo, verbis:

()

Considerando que os requisitos previstos no art. 10 do Decreto
n.°70.235, de 1972, que regula o processo administrativo fiscal,
foram observados quando da lavratura do auto de infragdo, ndo
ha que se falar em nulidade do langamento.

No tocante aos aspectos relativos a nulidade dos atos que
compoem o processo fiscal, destaque-se o estabelecido pelo
artigo 59, do Decreto n®70.235, de 6 de margo de 1972:

“Art. 59. Sdo nulos:
I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisoes proferidas por autoridade
incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.”

Da leitura dos dispositivos legais anteriormente transcritos,
depreende-se que somente ensejam a nulidade os atos e termos
lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisoes
proferidas por autoridade incompetente ou com preteri¢do do
direito de defesa.

Verifica-se, pelo exame do processo, que ndo ocorreram os
pressupostos supracitados, uma vez que o auto de infra¢do foi
lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal, servidor
competente para efetuar o langamento, perfeitamente
identificado pelo nome, matricula e assinatura em todos os atos
emitidos pelo mesmo, no decorrer do procedimento fiscal,
conforme designagdo pelo Mandado de Procedimento Fiscal —
Fiscalizacdo n° 08.1.22.00-2008-00066-1.

Examinando-se os autos, verifica-se que os fatos que deram
suporte ao lancamento estdo adequadamente descritos, tendo
sido mencionados os-procedimentos realizados pela fiscalizagdo
durante 0 -curso -da acdo, fiscal,.-a -irregularidade, apurada, a
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fundamentag¢do legal a ela dada e a demonstragdo da
reconstitui¢do da base de calculo do imposto.

Observa-se, também, que o auto de infracdo esta acompanhado
de todos os elementos de prova indispensaveis a comprova¢ao
do ilicito e que o langcamento atende a todos os requisitos legais,
ndo existindo qualquer violagdo ao principio da legalidade.

O autuado, por outro lado, teve conhecimento da existéncia do
citado procedimento fiscal, tendo-lhe sido concedido o mais
amplo direito, pela oportunidade de apresentar, ja na fase de
instrug¢do do processo, em resposta as intimagoes que recebeu,
argumentos, alegacoes e documentos no sentido de tentar elidir
as infragoes apuradas pela fiscalizagdo.

Alem disso, apos cientificado do langamento em referéncia, o
interessado teve 30 (trinta) dias para apresentar sua
impugnagdo e anexar aos autos todas as provas que julgasse
relevantes para elidir a exigéncia.

Na peca impugnatoria, fica evidenciado que o langamento foi
perfeitamente assimilado pelo litigante, que demonstrou pleno
conhecimento das infragoes apontadas ao contrapo-las
pormenorizadamente com suas alegag¢des, ndo se constatando
em sua impugnacdo qualquer dificuldade para o exercicio do seu
direito de defesa. Nenhum procedimento administrativo
dificultou ou o impediu de apresentar sua impugnacdo e
comprovar suas alegagoes, ndo tendo sido violado qualquer
direito assegurado pela Constitui¢do Federal.

Nesse diapasdo, vale transcrever ementa de acorddo do
Conselho de Contribuintes que corrobora o entendimento aqui
exposto:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - Nio se
configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento
dos atos processuais e o seu direito de resposta ou de reagio se

encontram plenamente assegurados.”(Acordio n® 104-16357 de
03/06/1998)

()’

Rejeito, assim, a preliminar de nulidade do auto de infracdo, bem como da
decisdo guerreada ou de quaisquer atos processuais outros por preteri¢ao do direito de defesa,
uma vez que:

a) O interessado teve oportunidade de apresentar, no curso do procedimento
fiscal (e mesmo na fase impugnatdria), todos os documentos, informagdes e esclarecimentos
capazes de influenciar a convic¢do da autoridade julgadora, admitidas, inclusive, na fase
impugnatoria, todas as provas produzidas pelo contribuinte, nos termos facultados pelo artigo
16, inciso 111, e § 4°, do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, com a redacdo dada pelo
art. 1° da Lei n° 8.748, de 09 de dezembro de 1993, e alterac¢des introduzidas pelo art. 67 da
Lein® 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
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b) O contribuinte conheceu plenamente das acusagdes que lhe foram
imputadas, constatada, ainda a existéncia da devida fundamentagdo legal (fundamentos de
direito), a partir do conjunto probatorio carreados aos feitos (fundamentos de fato), rebatendo-
as, bem como da totalidade dos atos processuais e tendo lhe sido assegurado também, acerca de
cada um destcs, o direito de reag¢ao ou defesa. Foram, ainda, também, na nova decisdo emanada
da DRJ, devidamente analisados todos os elementos anexados em sede de impugnacdo e
recursa! pelo contribuinte.

Caracterizado assim, o pleno respeito ao contraditério e ampla defesa,
‘onsiderando-se e descartando-se também a ocorréncia de qualquer das hipdteses de nulidade
previstas no art. 59 do mesmo Decreto 70.235, de 1972, e, assim AFASTO a preliminar de
nulidade do auto em questao.

Passo, assim, a analise do mérito.
b) Quanto ao mérito:

b.1) Quanto aos erros levantados pelo contribuinte na fase de apuragdo da
base de calculo do IRPF.

b.1.1) Quantos aos valores de cheques devolvidos e estornados considerados
pelo Auditor Fiscal:

Foram aqui validados, através dos extratos de e-fls. 21 a 135 e anexo de fls.
137 a 161, os montantes constantes da coluna Devol. Cheques (Voto) de quadros de e-fls. 543
e 544, sem divergéncias, desconstituindo-se, assim, a hipdtese de haver os erros apontados pela
recorrente, nesta seara, no vergastado.

Note-se que a sistematica utilizada pela autoridade langadora de s6 considerar
os cheques devolvidos e estornos superiores a R$ 200,00, ndo gera qualquer efeito no auto de
infragdo, uma vez que também no que tange a créditos objeto de tributagdo se fez tal “corte”,
ndo havendo que se falar em estorno de valores que ndo entraram no coOmputo da base
presumida (vide fls. 137 a 161, onde ndo se constata a existéncia de qualquer valor de crédito
inferior a R$ 200,00). Assim, ndo ha reparo a se fazer ao auto quanto aos valores de cheques
devolvidos e estornados considerados, ressalvada também aqui a impossibilidade de reformatio
in pejus, pelo fato dos valores apurados no auto passiveis de estorno serem superiores aos
considerados pelo recorrido, aqui validados (R$ 311.862,74 vs. R$ 302.158,99).

b.1.2) Quanto a duplicidade de valores a titulo de valores bloqueados e
declarados para os meses de outubro/2003, novembro/2003, janeiro/2004, maio/2004,
Junho/2004, agosto/2004 e outubro/2004.

Da andlise da planilha de e-fl. 530, também aqui devidamente validada,
através de extratos de fls. 21 a 135 e anexo de fls. 137 a 161, conclui-se que, para os meses
questionados, excetuado o més de janeiro de 2004, ndo houve, em nenhum momento,
tributacao dos valores quando de seu crédito em conta bloqueado, mas tdo somente quando do
seu desbloqueio (vide codigo 631 nos extratos).

Para o més de janeiro de 2004, o lapso ocorrido ao listar os depdsitos
bloqueados de 02/01/2004, nos valores de R$ 8.239,50 ¢ R$ 7.537,80, como depositos
liberados terminou por favorecer ao contribuinte, uma vez que nao computada, posteriormente,
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dentro do mesmo més, a liberacao destes e de outros depodsitos, ocorrida em 05/01/2004, no
valor de R$ 32.515,46, vedada também aqui a reformatio in pejus.

Note-se que nos meses de novembro de 2003, maio e julho de 2004, ocorreu
de valores destloaueados ndo serem considerados como parte da base presumida por parte da
fiscalizacdo, favorecendo, também assim o contribuinte. Assim, também rejeito a
argumentacdo da recorrente nesta seara.

b.1.2) Quanto a ndo considera¢do de valores a titulo de transferéncias de
‘onta corrente/aplicagoes e resgates, pagamentos efetuados a titulo de energia elétrica e
emprestimo e valores pagos a titulo de CPMF

Anexa, entdo o contribuinte, planilhas onde tenta demonstrar que deveriam
ser abatidos da base presumida:

a) Valores debitados em conta-corrente, referentes a aplicagdes/transferéncias
realizadas da conta corrente a conta de poupanga (R$ 10.000,00, em 03/01/2003, RS 20.000,00
em 30/06/2003 ¢ R$ 20.000,00 em 18/07/2003) e a fundos de investimento (R$ 30.000,00 em
20/01/2004 ¢ RS 60.000,00 em 05/02/2004). Nao se localizou, no extrato de e-fls. 46 a 50
qualquer valor adicional transferido para a conta de poupanga em junho de 2003 que, quando
considerado, totalizasse os R$ 30.000,00 alegados pelo contribuinte.

b) Valores debitados em seus extratos mensais a titulo de pagamentos de
impostos, de energia elétrica, de empréstimos, e de valores devidos a titulo de CPMF (vide
colunas de titulos “Pgto. Impostos “, “Energia Elétrica” e “Empréstimos” do item 3 de e-fl. 592
e item 4 de e-fl. 593).

¢) Valores creditados oriundos de saques de poupanga, no valor de R$
10.000,00 (data de 25/04/2003), de Resgate de Titulo de Capitalizagdo Ourocap (R$426,72 em
09/05/2003) e “TED devolvida” (R$ 24.800,00 em 19/08/2003):

Em linha com o recorrido, entendo que, quando da utilizagao da presungao
legal estabelecida pelo art. 42 da Lei n°. 9.430, de 1996, quando combinado com o art. 4° da
Lei n°. 9.481, de 13 de agosto de 1997, s6 é de se admitir a exclusdo: a) dos créditos
decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica; b) no caso
de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, dos créditos de valor individual
igual ou inferior a R$ 12.000,00 (mil reais), desde que o seu somatdrio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Rejeita-se assim, a
possibilidade de deducdo dos itens “a” e “b” supracitados quando da utilizacdo da presuncao
supra, uma vez que se tratam de valores a débito da conta-corrente sob analise.

Quanto ao item “c”, verifico que os valores ali mencionados ndo foram objeto
de tributacao (vide fls. 140, 141 e 144/145), ndao havendo que se falar em exclusdo dos
referidos valores.

b.1.3) Erro na apuragdo dos valores efetivos de deposito.

Entende o recorrente que, segundo o art. 43, do CTN, que os saldos liquidos
de conta-corrente ao final de determinado més (reproduzidos em tabela neste item recursal)
deveriam ser os valores tributados como depositos efetivos, posicionamento que ndo possui
qualquer suporte quando ‘da utilizacdo 'da presuncdo legal disposta no art. 42 da Lei n° 9.430,
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de 1996, e nem mesmo guarda qualquer relagdo com o conceito de rendimentos auferidos em
determinado més, o qual nao se confunde com o conceito de saldo patrimonial ao final de
determinado més, como parece querer alegar o contribuinte. A omissdo de rendimentos
presumida na forma da lei ¢ composta de créditos realizados em conta corrente, e nao de
saldos.

Assim, quanto a argumentagdo contida neste item, também nenhum reparo a
ser feito a vergastado.

b.1.4) Quanto ao erro de desprezar as declara¢oes de ajuste anual do
contribuinte:

Finalmente, alega o recorrente que deveria ser abatida a renda tributavel
declarada pelo fiscalizado em suas declaragdes de ajuste anual.

Entendo, nesta seara, assistir razdo ao recorrente, em linha com
posicionamento majoritario deste CARF acerca do tema. Reproduzo a propodsito excerto do
brilhante voto de lavra do Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, no ambito do
Acorddo n° 106-17.117, exarado pela 6°. Camara do entdo 1°. Conselho de Contribuintes ¢ que
representa de forma fidedigna meu posicionamento acerca do tema, e que, assim, adoto como
razdes de decidir, verbis:

()

Antes de tudo, deve-se ter em mente que o art. 42 da Lei n°
9.430/96 criou uma presungdo de omissdo de rendimentos a
partir dos depositos de origem ndo comprovada.

Ademais, o art. 42, § 3° da Lei n° 9.430/96 determinou que os
créditos na conta bancaria serdo objeto de uma andlise
individualizada, porém ja excepcionando duas situagdes em que
os valores ndo poderiam ser considerados, especificamente
quando houver transferéncias entre contas da propria pessoa
fisica, o que é obvio, ja que a mera transferéncia ndo poderia ser
criadora de riqueza nova, e quando os valores estiveram abaixo
de determinado teto.

Entretanto, como toda presungdo legal de omissdo de receitas ou
rendimentos, a do art. 42 da Lei n° 9.430/96 deve ser utilizada
cum grano salis. Ora, ndo parece plausivel defender que os
rendimentos ofertados a tributagdo ndo tenham transitado pelas
contas bancarias do recorrente. Assim, por exemplo, na
experiéncia judicante deste Primeiro Conselho de Contribuintes,
tem-se observado que a propria fiscalizagdo, as vezes, abate os
rendimentos declarados do total de depositos bancarios de
origem ndo comprovada. Como exemplo, veja-se o processo n°
10540.000250/006-90, recurso n° 154.826, julgado na sessdo de
11/09/2008, relator o Conselheiro Giovanni Christian Nunes
Campos, Acorddo n° 106-17.051 (vide fls. 17, 21, 26, 31 e 231)

()"

Assim, entendo que devam ser excluidos dos montantes tributados a titulo de
omissao de receita, resumidos a fl, 196, os valores de R$ 31.786,32 para o ano-calendario de
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2003 (Declaragao de fls. 197 a 199) e R$ 56.769,76 ¢ R$ 500,00 para o ano-calendario de 2004
(Declaracao de fls. 202 a 204), uma vez que declarados pelo contribuinte em suas Declaracdes
de Ajuste Anual.

h.2) Quanto a possibilidade de tributagdo com fulcro nos depdsitos em
conta-corrente, da necessidade de ocorréncia de acréscimo patrimonial e violagdo ao art. 43
do CTN e a preceitos constitucionais.

Passa, entdo, o contribuinte a discorrer extensamente, acerca dos seguintes
yontos:

b.2.1) Necessidade de correta VALORACAO QUALITATIVA - verificacdo
da ocorréncia do Fato Juridico Tributario (Fato Gerador) e VALORACAO QUANTITATIVA
- identificagdo da real mensuragdo do imposto devido, para fins de legalidade do processo de
constituicdo do crédito tributario. Aqui, alega que a autoridade lancadora desenvolveu tal
avaliacdo qualitativa com base apenas no rol de depdsitos existentes na conta corrente do
Impugnante, sendo que, para fins de Imposto de Renda, exigiria o art. 43, incisos I e II, da Lei
n' 5.172, de 1966 (CTN), a concreta aferi¢do de disponibilidade econdmico-financeira como
marco determinante autorizativo do lancamento tributario, defendendo o recorrente a
necessidade de acréscimo patrimonial para fins de caracterizacdo, assim, da ocorréncia do fato
gerador na situagao sob analise.

b.2.2) Entende, assim, que o langamento por presuncdo apenas ¢ admissivel
quando o perfil do tributo possibilitar sua aplicabilidade, ou seja, no caso de tributos cujo
critério material contempla receita bruta. Propugna necessario que sejam, para fins de apuragao
do IR devido, cotejados ndo apenas o ingresso de numerarios mas também sua saida e o saldo
dai advindo, ou seja, a adi¢do patrimonial, que deve ser comprovada em sede do referido
tributo para fins de caracterizacdo da ocorréncia do fato juridico tributdrio e sem a qual
também nao se pode falar da existéncia de renda e proventos de qualquer natureza.

b.2.3) Alega a aplicabilidade da Simula TFR 182 ao caso em questdo, que
estabeleceria a impossibilidade de lancamento arbitrado com base em extratos bancarios e da
necessidade a observancia do principio da verdade material e da ampla defesa, vedada, assim a
tributacdo por presungao, ou seja a ocorréncia de fato gerador presumido, entendendo que os
preceitos legais consignados no Auto de Infracdo padecem nitidamente de vicio de origem e
falta de respaldo constitucional, alegando aqui violagao a dispositivos constitucionais diversos.

b.2.4) Insurge-se, ainda contra a inversdo do O6nus da prova no caso em
questdo e ressalta a impossibilidade de aplicagido do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, por nido
estar o conceito de renda disponivel ao legislador infra-constitucional.

Por fim, colaciona vasta doutrina e jurisprudéncia administrativa que
sustentaria seu posicionamento, cabendo observar, desde ja, quanto a esta tltima, que a mesma
ndo vincula este Colegiado, por ndo se tratar, ali, de matérias sumuladas ou de normas
complementares da legislag¢do tributaria na forma do art. 100, II do CTN. Ainda, quanto a tal
ndo-vinculagdo, o mesmo pode se dizer com relagdo aos demais precedentes judiciais
colacionados na peca do contribuinte, também nao vinculantes dado que nao julgados na forma
dos arts. 543-B ou 543-C do Cddigo de Processo Civil

Analiso. Verifico, quanto a tais itens, que o recorrido muito apropriadamente
discorreu sobre os temas supra, em argumentagdo que também reflete, de forma perfeita, o meu
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entendimento acerca do regramento das matérias argiiidas, com fulcro no histérico da
legislagdao aplicavel a hipdtese em questdo. Uso, assim, de excerto daquele vergastado (e-fls.
538 a 542 e 546) como razdes de decidir no ambito do presente voto, in verbis:

“ ()

Oportuno se faz um rapido historico da legislagdo vigente sobre
a tributacdo de depositos bancarios, com o objetivo de se
aclarar a evolugdo do ordenamento juridico que regeu, e rege, a
materia tributaria objeto do presente langamento. A Lei que
primeiramente autorizou a utilizacdo de depositos bancarios
injustificados para arbitramento de omissdo de rendimentos foi a
Lei n° 8.021, de 12/04/1990, que assim dispunha em seu art. 6° e

paragrafo:

“Art. 6° O lancamento de oficio, além dos casos ja
especificados em lei, far-se-d arbitrando-se os rendimentos com
base na renda presumida, mediante utilizacdo dos sinais
exteriores de riqueza.

§1° Considera-se sinal exterior de riqueza a realizacdo de
gastos incompativeis com a renda disponivel do contribuinte.

§2° Constitui renda disponivel a receita auferida pelo
contribuinte, diminuida dos abatimentos e deducoes admitidos
pela legislacdo do Imposto de Renda em vigor e do Imposto de
Renda pago pelo contribuinte.

§3° Ocorrendo a hipotese prevista neste artigo, o contribuinte
serd notificado para o devido procedimento fiscal de
arbitramento.

§4° No arbitramento tomar-se-Go como base os precos de
mercado vigentes a época da ocorréncia dos fatos ou eventos,
podendo, para tanto, ser adotados indices ou indicadores
econdmicos oficiais ou publicagdes técnicas especializadas.

§5° O arbitramento poderd ainda ser efetuado com base em
depositos ou aplicacdes realizadas junto a instituicoes
financeiras, quando o contribuinte ndo comprovar a origem
dos recursos utilizados nessas operacaes.

§6° Qualquer que seja a modalidade escolhida para o
arbitramento, serd sempre levada a efeito aquela que mais
favorecer o contribuinte.”

A vista de tais regras, tem-se que os rendimentos omitidos
poderiam ser arbitrados com base nos sinais exteriores de
riqueza, caracterizados por gastos incompativeis com a renda
disponivel do contribuinte. A omissdo poderia, ainda, ser
presumida no valor dos depositos bancarios injustificados, desde
que apurados os citados dispéndios e que este fosse o critério de
arbitramento mais benéfico ao contribuinte.

A partir de 1997, entretanto, o assunto em tela passou a ter um
disciplinamento© diferente" daquele previsto na Lei n° 8.021, de
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1990, com a edi¢do da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que, no art.
42 e paragrafos, estabeleceu uma presungdo legal (g.n.) de
omissdo de rendimentos, autorizando o langcamento do imposto
correspondente, sempre que o titular da conta bancaria, pessoa
fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprovasse,
mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos
creditados em sua conta de depdsito ou de investimento.

Diz o referido texto legal, com as alteragdes posteriores
introduzidas pelo art. 4° da Lei n° 9.481, de 13/08/1997, in
verbis:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de depdosito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relacdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operacoes.

§1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitidos serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela instituicdo financeira.

§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributacdo especificas, previstas na legislacdo
vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo
serdo considerados:

I — os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

II — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00
(doze mil Reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calenddrio, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
Reais).

§4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado
o crédito pela institui¢do financeira.

§5° Quando provado que os valores creditados na conta de
depdsito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢cdo de pessoa, a determinagdo dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condigcdo de
efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento.

§6° Na hipotese de contas de deposito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declaracdo de rendimentos ou de
informacoes-~ dos’/titulares tenham sido apresentadas em
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separado, e ndo havendo comprovacdio da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas
serd imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares."

Desta forma, o legislador estabeleceu, a partir da referida data,
uma presun¢do legal de omissdo de rendimentos com base em
depositos  bancarios, condicionada, apenas, a falta de
comprovagdo da origem dos recursos que transitaram, em nome
do contribuinte, em institui¢oes financeiras, ou seja, permitiu
que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o
contribuinte ndo lograsse comprovar a origem dos créditos
efetuados em sua conta bancaria, ndo o vinculando a
necessidade de demonstrar os sinais exteriores de riqueza
requeridos pela Lei n°8.021/1990.

Assim, o legislador substituiu uma presungdo por outra, as duas
relativas ao lancamento do rendimento omitido com base nos
depositos bancarios, porém diversas nas condi¢bes para sua
aplicagdo: a da Lei n° 8.021, de 1990, condicionava a falta de
comprovagdo da origem dos recursos a demonstra¢do dos sinais
exteriores de riqueza e que fosse este o critério mais benéfico ao
contribuinte; ja a presun¢do da Lei n° 9.430, de 1996, esta
condicionada apenas a falta de comprovagcdo da origem dos
recursos que transitaram, em nome do fiscalizado, em
institui¢oes financeiras.

Portanto, ndo se trata de considerar os depositos bancarios
como fato gerador do imposto de renda, que se traduz na
aquisicdo de disponibilidade econémica ou juridica de renda ou
proventos de qualquer natureza (art. 43 do CTN); mas a
desproporcionalidade entre o seu valor e o dos rendimentos
declarados constitui indicio de omissdo de rendimentos. Desta
forma, nao logrando, o titular, comprovar a origem dos créditos
efetuados em sua conta bancdria, tem-se a autorizacdo para
considerar ocorrido o fato gerador, ou seja, para presumir que
os recursos depositados traduzem rendimentos do contribuinte

(g.n.).

Verifica-se, entdo, que a lei, ao prever a hipotese de incidéncia,
ndo estabeleceu o requisito de se comprovar que aos depositos
correspondem alteragdes patrimoniais positivas do contribuinte.
Basta, para a ocorréncia do fato gerador, a existéncia de
depasitos de origem ndo comprovada. Ha nesse caso, portanto, a
inversdo do 6nus da prova, caracteristica das presungoes legais
— o contribuinte é quem deve demonstrar que o numerdario
creditado ndo é renda tributavel..

Assim, ao impugnante cabe refutar a presungdo contida na lei,
pois a previsdo legal em favor do Fisco transfere ao contribuinte
o onus de elidir a imputagdo, mediante a comprovagdo da
origem de seus créditos bancarios. Trata-se, afinal, de
presungdo relativa passivel de prova em contrario.
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No texto abaixo reproduzido, extraido de Imposto sobre a Renda
— Pessoas Juridicas — JUSTEC-RJ-1979 - pg. 806, José¢ Luiz
Bulhées Pedreira defende com muita clareza essa posi¢do:

“0 efeito prdtico da presungdo legal é inverter o onus da prova:
invocando-a, a autoridade lancadora fica dispensada de provar,
no caso concreto, que ao negocio juridico com as
caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
econdémico que a lei presume — cabendo ao contribuinte, para
afastar a presuncgdo (se é relativa) provar que o fato presumido
ndo existe no caso.”

Observe-se que a existéncia de depositos bancarios em nome do
contribuinte representa, inicialmente, um indicio de que tais
depositos se realizaram a partir de rendimentos deste mesmo
contribuinte, merecendo investigacdo mais apurada. E nesse
ponto, o contribuinte deve ser ouvido, para indicar a origem
desses depositos. Mas ndo se trata de simplesmente prestar a
informagdo, pois a lei é bastante clara ao exigir que o
contribuinte comprove a origem dos recursos. E esta ndo-
comprovagdo, tem o poder de transformar os depdsitos, que
eram meros indicios, em meios de prova em favor do Fisco.

E fungdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores
em contas de deposito ou de investimento, examinar a
correspondente declaragdo de rendimentos do real beneficiario
dos depdsitos bancarios e intimad-lo, como o titular das contas
bancarias, a apresentar oS
documentos/informagdes/esclarecimentos, com vistas a
verificagdo da ocorréncia de omissdo de rendimentos de que
trata o art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Todavia, a comprovagdo da
origem dos recursos utilizados nessas operagoes é obrigagdo do
contribuinte.

Por comprovagdo de origem, entende-se a apresentagdo de
documentagdo habil e idonea que possa identificar a fonte do
crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre, de
forma inequivoca, a que titulo o beneficidrio recebeu aquele
valor, de modo a poder identificar a natureza da transagdo, se
tributavel ou ndo. Ha necessidade de se estabelecer uma relagdo
biunivoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja
comprovar, com coincidéncia de datas e valores, ndo cabendo a
“comprovagdo” feita de forma genérica fundada em meras
alegagoes e indicios indiretos.

Nesse sentido, em observdancia estrita ds normas legais
pertinentes, a autoridade fiscal, apos analisar os elementos
contidos nos extratos bancarios, intimou o contribuinte,
conforme atesta o Termo de Intimagdo de fls. 144/169, a
comprovar, mediante documentagdo habil e idonea, a origem
dos recursos que transitaram por suas contas bancarias.

Entretanto, o contribuinte ndo carreou aos autos nenhum
documento que demonstrasse a origem dos depositos efetuados,
que foram cousiderados como rendimentos omitidos, com
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fundamento no disposto no art. 42 e pardgrafos da Lei n°
9.430/96.

Resta evidente, portanto, que a caracterizagdo da ocorréncia do
fato gerador do imposto de renda ndo se deu pela mera
constatacdo de um crédito bancario, considerada isoladamente,
abstraida das circunstdncias faticas. Pelo contrdrio, a
caracterizagdo esta ligada a falta de esclarecimentos da origem
dos numerarios creditados e seu oferecimento a tributagdo,
conforme dicgdo literal da lei. Existe, portanto, uma correlagdo
logica entre o fato conhecido - ser beneficiado com um crédito
bancario sem origem ou ndo oferecido a tributagdo — e o fato
desconhecido — auferir rendimentos. Essa correlagdo autoriza
plenamente o estabelecimento da presungdo legal de que o
dinheiro surgido na conta bancaria, sem qualquer justificativa,
provem de rendimentos ndo declarados.

Neste sentido, a tributagdo por omissdo de rendimentos
decorrente de uma presungdo legal se insere perfeitamente no
conceito legal de fato gerador a que se refere o art. 43 do CTN,
uma vez que vem no sentido de refor¢ar o fato de que o sujeito
passivo adquiriu a disponibilidade econéomica ou juridica dos
valores creditados em contas correntes bancarias por ele
mantidas.

E indispensavel esclarecer que a Sumula n° 182 do antigo TFR,
citada pelo contribuinte, refere-se a um momento historico
distinto, onde ndo era possivel formular-se uma presuncdo legal
com base em depositos bancarios. Ocorre, entretanto, que a
partir da vigéncia da Lei n° 9.430, de 1996, o disposto na
Sumula n° 182 esta superado, ndo se aplicando ao presente caso,
uma vez que anterior a Lei n°9.430/96.

Ademais disso, a questdo ja esta pacificada no ambito do E.
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme se
observa na Sumula a seguir reproduzida:

Stumula CARF n° 26: A presungdo estabelecida no art. 42 da
Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da
renda representada pelos depositos bancdrios sem origem
comprovada.

Assim, improficua a jurisprudéncia trazida pelo contribuinte,
porque relativa a langamentos respaldados em leis anteriores a
edi¢do da Lei n° 9.430/1996, que tornou licita a utiliza¢do de
depositos bancarios de origem ndo comprovada como meio de
presungdo legal de omissdo de receitas ou de rendimentos.

()

Refuta-se, ainda, a argumenta¢cdo do interessado de que
deveriam ser cotejados, ndo apenas o ingresso de numerarios,
mas tambem a sua saida e o saldo dai advindo, ou seja, a adig¢do
patrimonial. Diferentemente do que pretende fazer crer o
interessado, ndo houve, no presente caso, a tributagcdo por
acrescimo _patrimonial ndo justificado, mas, sim, por depositos
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bancarios, para os quais ndo foi devidamente comprovada a
origem dos recursos.

A legislagdo prevé as duas infragoes: omissdo de rendimentos
tendo em vista a variagdo patrimonial a descoberto (arts. 535,
XUI e 807, do Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 - Regulamento
do Imposto de Renda - RIR/1999) e omissdo de rendimentos
provenientes de depositos bancarios de origem ndo comprovada
(art. 849 do RIR/1999, cuja matriz legal é o art. 42 da Lei n°
9.430/1996). Trata-se de infracoes distintas, previstas em
dispositivos legais distintos, com sistematicas de apuragdo
também distintas. Se na primeira deve verificar a situa¢do do
contribuinte, pela comparag¢do, em determinado periodo, dos
valores que ingressaram no seu patrimonio (orvigens de recursos)
com aqueles efetivamente saidos (aplica¢oes de recursos); na
segunda, que é a hipotese de que aqui se trata, basta que se
demonstre a existéncia de depositos bancdrios de origem ndo
comprovada. Nada além disso.

()"

A proposito, concluo, com fulcro nas consideragdes acima que o contribuinte
tenta, em seu extenso arrazoado, se insurgir contra a escorreita aplicacdo, pela autoridade
fiscal, em plena observancia ao principio da legalidade e moralidade e ao disposto no art. 142
do Codigo Tributario Nacional, de dispositivo legal vigente (a saber, o art. 42 da Lei n°. 9.430,
de 1996), dispositivo este que permite, de forma cabal, a aplicagdo da presun¢ao de ocorréncia
de omissao de rendimentos, assim, com reflexo no calculo da base imponivel, prevista no art.
43 do CTN, sempre que nao houver comprovagao através de documentacao habil e idonea de
valores creditados na conta-corrente de contribuinte sob agdo fiscal, o que, se verifica ser a
hipdtese para todos os depositos listados as fls. 137 a 161, objeto de tributagdo no ambito do
presente langamento.

Tudo em plena observancia ao principio da verdade material, a partir dos
extratos carreados ao feito e do comando emanado pelo legislador tributdrio com plena
observancia ao devido rito de producdo legislativa, tendo sido plenamente garantida ao
contribuinte, no ambito processual, a ampla defesa quanto a infracdo que lhe foi imputada,
conforme ja anteriormente mencionado no presente voto.

Ainda, ressalto, por fim, que ¢ de se notar que ndo cabe a este CARF tecer
qualquer consideragdo acerca de eventuais inconstitucionalidades explicitas ou implicitas,
argiiidas pelo contribuinte, de forma a tentar afastar a aplicabilidade do art. 42 da Lei n® 9.430,
de 1996, consoante regrado na forma da Sumula CARF n°® 02 e art. 62, caput, da Portaria MF
n° 256, de 22 de junho de 2009, verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Portaria MF 256/2009

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
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internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Assim, nenhum reparo a fazer a decisdo recorrida também neste item.

b.3) Multa de Oficio

Insurge-se, por fim, o recorrente, contra a multa de oficio aplicada que, em
seu entendimento, possuiria carater confiscatdrio, violaria os principios da proporcionalidade e
razoabilidade e da capacidade contributiva, ndo sendo, destarte, aplicdvel ao caso em questao,
uma vez que o contribuinte ndo teria embaracado a fiscalizagdo, tendo apresentado todos os
extratos bancérios de maneira espontanea.

Ainda que note nao haver relagao direta do dispositivo legal que rege a multa
aplicada em questdo com o instituto do embaraco a fiscalizagdo, e ressaltando, uma vez mais, a
impossibilidade de apreciagao deste CARF de inconstitucionalidades em dispositivos legais
vigentes, verifico que ndo foram trazidos aos autos, pela autoridade langadora, elementos
probatorios ou indicios outros que comprovem a ocorréncia das hipoteses previstas nos arts.
71, 72 ou 73 da Lei n° 4.502, de 1964, tendo a autoridade julgadora de 1°. instdncia mantido a
qualificacdo da multa de oficio (ou seja, sua aplicagcdo no patamar de 150%) com base em duas
consideragoes fundamentais: a) o elevado montante de rendimentos tributaveis omitido frente
ao montante de rendimentos declarados; b) A reiteragdo de conduta do contribuinte por dois
anos-calendario.

A propésito, em linha com entendimento amplamente esposado neste
Colegiado e também na Camara Superior de Recursos Fiscais, rejeito tal posicionamento
expresso no recorrido, por entender que, ao se tratar de qualificacdo da multa, ¢ necessario
estar caracterizado o evidente intuito de fraude pelo contribuinte, na forma da Simula CARF
no. 14, consoante muito bem detalhado no voto de lavra do relator, Conselheiro Gilvanci
Antonio de Oliveira Sousa, no ambito do Recurso 2.101-00.291, exarado por este mesmo
Colegiado em 18 de setembro de 2013, in verbis:

“()

Sobre a questdo este Egrégio Colegiado em recentes decisoes
vem afastando a qualificagdo da multa quando sua adog¢do
repousa exclusivamente na simples conduta reiterada e/ou em
razdo do volume da movimentacdo bancaria do contribuinte,
sem que haja um aprofundamento na questdo pela autoridade
fiscal, sendo vejamos:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica IRPF
Exercicio: 2003, 2004

Ementa: MULTA QUALIFICADA. REQUISITO.
DEMONSTRACAO DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

A qualificacdo da multa de oficio, conforme determinado no 11,
Art. 44, da Lei n° 9.430/1996, so pode ocorrer quando restar
comprovado -no -lancamento, de forma clara e precisa, o
evidenterintuito de fraude. A existéncia de depdsitos bancdrios

20



Processo n° 18088.000164/2008-45 S2-C1T1
Acorddo n.° 2101-002.598 Fl. 652

em contas de deposito ou investimento de titularidade do
contribuinte, cuja origem ndo foi justificada, independente da
forma reiterada e do montante movimentado, por si sé, ndo
caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a
imposi¢cdo da multa qualificada, prevista no II, Art. 44, da Lei
9.430/1996.”

(Processo n° 12571.000050/200786 — Acordao n° 920201.742-2°
Turma — Sessdo de 27/09/2011 — Relator: Marcelo Oliveira)”

Destarte, caberia a autoridade lancadora demonstrar de
maneira pormenorizada suas razoes no sentido de que a
contribuinte agiu com dolo, fraude ou simulagdo, para efeito da
conclusdo/comprovac¢do do crime arquitetado pela autuada.
Vejo que a referida autoridade ndo logrou demonstrar com
especificidade a conduta adotada pela contribuinte tendente a
sonegar tributos intencionalmente, com o fito de justificar a
qualificacdo da multa em 150%, ndo se prestando a sua
aplicabilidade a simples reiteracdo da conduta do autuado por
02 (dois) anos consecutivos, ou mesmo o montante elevado da
omissdo.

Na esteira desse raciocinio, ratificando posicionamento pacifico
do entdo 1° Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de
uma vez por todas o entendimento acima alinhavado, editando a
Sumula n° 14, determinando que:

“Sumula CARF n° 14.: A simples apuragdo de omissdo de receita
ou de rendimentos, por si so, ndo autoriza a QUALIF]CAC/IO
da multa de oficio, sendo necessdria a comprovagdo do evidente
intuito de fraude do sujeito passivo”.

Derradeiramente, quanto a alegacdo da natureza confiscatoria e da violacao a
outros principios constitucionais explicitos (capacidade contributiva), agora quando da
aplicagdo da multa de oficio no patamar de 75%, entende-se que, na forma da mesma Stiimula
CAREF n° 02, ndo ¢ este Colegiado competente para apreciagdo da matéria. Por fim, ¢ de se
ressaltar inexistir qualquer violacao aos principios da proporcionalidade ou razoabilidade ao se
aplicar multa no patamar legalmente estabelecido, diante da inequivoca caracterizagdo de sua
hipdtese de incidéncia (como no caso), ndo cabendo a este Conselho negar aplicagdao a
dispositivo legal vigente e ndo sendo este o foro adequado para se tentar afastar do
ordenamento dispositivos legais emitidos consoante o regular processo legislativo, sejam estes
de carater punitivo ou ndo.

Assim, neste quesito voto pela redugdo do percentual da multa de oficio
aplicavel, de 150% para o patamar de 75%; uma vez ndo caracterizado o evidente intuito de
fraude pelo autuado.

Conclusdo:

Diante do exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
Recurso do Contribuinte para:

a) Excluir dos montantes tributados a titulo de omissdo de rendimentos os
valores de R$ 31.786,32 para o ano-calendario de 2003 (Declaragdo de fls. 197 a 199) e RS
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56.769,76 ¢ R$ 500,00 para o ano-calendario de 2004 (Declaragdo de fls. 202 a 204), uma vez
que declarados pelo contribuinte em suas Declaragdes de Ajuste Anual.

b) Reduzir o percentual da multa de oficio aplicavel, de 150% para 75%, uma
vez nao caractcrizado o evidente intuito de fraude pelo autuado.

E como voto.

(assinado digitalmente)

HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR

Relator
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